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Altera os arts. 61, 121, 129, 141, 146, 147, 329, 330 e 331, todos do 
Decreto-lei N° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal 
Brasileiro, para acrescentar a circunstância legal agravante genérica de 
pena e para criar causas de aumento de pena, em decorrência das 
situações em que especifica quando a vítima for membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, 
em razão dessa condição . 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera o Código Penal Brasileiro para acrescentar 
circunstância legal agravante genérica de pena e inserir um tipo penal qualificado 
para punir mais gravosamente os crimes cometidos contra membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição. 

 

Art. 2º O inciso II, do art. 61, do Decreto-lei N° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, o Código Penal Brasileiro, passa a vigorar acrescido da 
seguinte alínea: 

 

“Art. 61. ......................................................................................... 

 

....................................................................................................... 

 

II - ................................................................................................. 

 

m) contra membro do Conselho Tutelar, no exercício de sua 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 
razão dessa condição”. (NR) 

 

Art. 3º Os arts. 121, 129, 141, 146, 147, 329, 330 e 331, do Decreto-
lei N° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal Brasileiro, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 121. .......................................................................................  

§8º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, 
no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um a 
dois terços.” (NR) 

 

“Art. 129. ........................................................................................ 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 
um a dois terços.” (NR) 
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“Art. 141. ........................................................................................ 

§2º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, 
no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em dobro.” 
(NR) 

 

“Art. 146. ........................................................................................ 

§4º Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, 
no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em dobro.” 
(NR) 

 

“Art. 147. ........................................................................................ 

§ Se a lesão for praticada contra membro do Conselho Tutelar, 
no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição, aplica-se a pena em dobro.” 
(NR) 

 

“Art. 329. ........................................................................................ 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 
um a dois terços.” (NR) 

 

“Art. 330. ....................................................................................... 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 
um a dois terços.” (NR) 

 

“Art. 331. ....................................................................................... 

§13 Se a lesão for praticada contra membro do Conselho 
Tutelar, no exercício de sua função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 
um a dois terços.” (NR) 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Ordinária trata de alteração pontual ao 

Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, conhecidamente como Código 

Penal Brasileiro, para incluir no ordenamento jurídico pátrio uma nova 

circunstância legal agravante genérica de pena e para majorar (aumentar) a pena 

em determinados crimes quando a vítima for membro do Conselho Tutelar, no 

exercício de sua função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 

condição. 

É indiscutível a importância do Conselho Tutelar na luta pela garantia 

os direitos e garantias das crianças e dos adolescentes, ainda mais àquelas que 

se encontram em situação de vulnerabilidade e que muitas vezes são invisíveis 

aos olhos de diversas autoridades públicas. 

Ao longo do tempo foram aumentando as atribuições, obrigações e 

competências dos membros dos Conselhos Tutelares, mas muitos Gestores 

públicos ainda não dão a importância merecida que essas entidades e seus 

representantes deveriam possuir. Muitas delas sequer possuem uma estrutura 

mínima para atuar, muitas outras tornam-se reféns da verdadeira ausência do 

Poder Público em apoiar efetivamente estes Órgãos, piso, tão importantes para 

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 

Não se pode negar que nos últimos anos os Conselhos Tutelares 

vêm ganhando força, voz dentro da sociedade, pois muitos cidadãos enxergam 

nos Conselheiros uma oportunidade de “salvação”, visto que funcionam um “elo 

integrador” em muitas famílias carentes, não apenas economicamente, mas 

carentes de orientação, de apoio e de um espaço acolhedor, ainda mais em um 

momento de crise. 
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 As atribuições do Conselho Tutelar encontram-se dispostas no artigo 

136 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Todavia, o ordenamento jurídico 

vem atribuindo obrigações e responsabilidades a determinados profissionais a 

informarem, ao conselho tutelar da localidade, eventuais indícios de desrespeito 

aos direitos de crianças e de adolescentes, principalmente no caso de professores 

e médicos. 

Contudo, por estarem na linha de frente no auxílio dessas crianças, 

adolescentes e famílias, cujos desrespeito aos seus direitos são muito mais 

comuns do que muitos imaginam, não se pode esquecer da exposição que os 

membros do Conselho Tutelar estão diariamente expostos no exercício de suas 

funções, não sendo incomum notícias de conselheiros vítimas de crimes por 

estarem exercendo as suas atribuições legais, no exercício da sua atividade 

tutelar, vejamos algumas das reportagens: 

 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-

vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df 

 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-

apreendido-apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp 

 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-

de-morte-temo-pela-covardia 

 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-

ameacado-de-morte-apos-atendimento 

 

https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-

diariamente/ 

 

Neste contexto, vale ressaltar, ainda, que os Conselheiros Tutelares 

não possuem a mínima segurança necessária para atuarem em casos 

extremamente delicados que são submetidos ao seu conhecimento e atuação, não 

podendo estes, de forma alguma, deixar de exercer suas atribuições, até mesmo 

https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mulher-da-tapa-rosto-e-joga-copo-de-vidro-em-conselheiro-tutelar-do-df
https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-apreendido-apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp
https://www.metropoles.com/distrito-federal/seguranca-df/adolescente-e-apreendido-apos-atirar-contra-carro-do-conselho-tutelar?amp
https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-temo-pela-covardia
https://www.metropoles.com/distrito-federal/conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-temo-pela-covardia
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-apos-atendimento
https://www.metropoles.com/distrito-federal/mais-um-conselheiro-tutelar-do-df-e-ameacado-de-morte-apos-atendimento
https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-diariamente/
https://dfemfoco.com.br/inseguranca-conselheiros-tutelares-do-df-sofrem-ameacas-diariamente/
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sob pena de responsabilização, devendo, então, o Poder Público endurecer penas 

em face dos autores de crimes em que figurem como vítimas, bem como seus 

familiares, quando no exercício de suas funções ou em decorrência desta, como 

forma de inibir as costumeiras agressões que sofrem, bem como punir a altura os 

autores destes crimes. 

Sendo essas as razões que sustentam esta proposta, e ciente de 

sua importância para a garantia e respeito a incolumidade física, psíquica e moral 

destes importantes agentes públicos – membros do Conselho Tutelar, no exercício 

de suas atribuições funcionais de garantia dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para sua 

aprovação.  

 

Sala das Sessões, em  21 de julho 2020. 

 

 

Deputada Federal Paula Belmonte 

(Cidadania/DF) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se 

qualquer dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

 

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 

difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 

ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
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Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-

las ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

 

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante 

queixa, salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso 

do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso 

do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 

lei permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

 

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 

funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência.  

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

 

Tráfico de influência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995) 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 

de 16/11/1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 

adolescente junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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